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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1527, de 18 de abril de 2019.

ALTERA A LEI 1503 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE “INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

              
Art. 1º Fica alterado o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão com o respectivo número de cargos e coeficientes salariais, criado pela Lei 1.503 que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Executivo Municipal de Westfália, para a inclusão de dois cargos de Coordenador de Obras e Serviços e a diminuição de dois cargos de Chefe de Turma:
	No de Cargos e Funções
	Denominação
	Coeficiente Salarial

	01
	Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Obras, Interior e Viação
	Subsídio

	01
	Secretário Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 
	Subsídio

	02
	Coordenador Clínico
	5,4

	02
	Coordenador Odontológico
	5,4

	01
	Chefe de Gabinete
	5,4

	01
	Secretário Adjunto
	4,8

	01
	Coordenador CRAS
	4,5

	01
	Assessor Jurídico
	4,5

	01
	Coordenador da Saúde
	4,5

	01
	Assessor Planejamento Administrativo
	3,5

	01
	Coordenador Saúde Mental
	3,5

	04
	Diretor de Departamento
	3,5

	01
	Supervisor Escolar
	3,5

	08
	Dirigente de Equipe
	3,0

	01
	Diretor de Oficinas Artesanais
	2,5

	05
	Coordenador de Obras e Serviços
	2,3

	01
	Assessor de Imprensa
	2,3

	09
	Dirigente de Núcleo
	2,3

	05
	Chefe de Turma
	2,1

	03
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,92




Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1.503/2018.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de abril de 2019.

OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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